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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de NAIARA 

GILLER DOS SANTOS e FLAVIA GILLER DOS SANTOS contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo proferido na Apelação Criminal n. 1500193-69.2020.8.26.0153.

Colhe-se nos autos que as Pacientes foram denunciadas pela suposta prática dos 

crimes tipificados nos arts. 33, caput, e 35, caput, c.c. o art. 40, inciso VI, todos da Lei n. 

11.343/2006, porque, "em concurso de agentes com a adolescente [B. G. dos S.], qualificadas 

pelo vínculo subjetivo e atuação conjunta, guardavam, para fins de tráfico, 223 cápsulas de 

cocaína e 84 porções de maconha, substâncias capazes de causar dependência física ou 

psíquica, sem autorização legal e em desacordo com determinação legal e regulamentar" (fl. 26; 

sem grifos no original).

Finda a instrução criminal, as Pacientes foram condenadas como incursas no art. 33, 

caput, da Lei n. 11.343/2006, sendo absolvidas da acusação da prática do crime descrito no art. 

35, caput, da mesma Lei, com fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

O Juízo sentenciante impôs à Paciente FLAVIA as penas de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de 

reclusão, mais 168 (cento e sessenta e oito) dias-multa; enquanto à Paciente NAIARA foram 

cominadas as penas de 2 (dois) anos de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa. Para ambas as 

Acusadas, foi fixado o regime inicial aberto e substituída a pena privativa de liberdade por duas 

sanções restritivas de direitos (fl. 40).

Irresignadas, as Acusadas apelaram.

O Tribunal de origem negou provimento ao recurso interposto por FLAVIA e deu 

parcial provimento ao apelo de NAIARA "a fim de reduzir suas penas para 1 ano, 11 meses e 

10 dias de reclusão, mais 194 dias-multa, mantida a r. sentença quanto ao mais" (fl. 16).

Nas razões do writ, o Impetrante sustenta a ilicitude das provas obtidas mediante o 

ingresso dos policiais militares na residência das Pacientes, sem autorização judicial e sem a 
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comprovação da existência de consentimento válido para a referida entrada.

Aduz que a "violação de domicilio consistente no ingresso forçado e desautorizado 

no interior da residência das Pacientes, foi realizada pelas testemunhas de Acusação, os PMs 

Leandro e Cassio, sendo que no local estavam apenas a Paciente Flavia de 18 anos de idade, 

seu filho [D.] de apenas 03 anos de idade e sua irmã [B.] de 16 anos de idade" (fl. 9).

Afirma que "[o]s Milicianos afirmaram que a testemunha Sr. Osvaldo, avô das 

Pacientes, teria autorizado o ingresso no interior imóvel, no entanto, a referida testemunha 

esclareceu em juízo que não estava no local, que havia saído do imóvel e quando retornou 

encontrou os policiais já dentro do imóvel e com as meninas" (fl. 10).

Requer, em liminar, a suspensão dos efeitos do acórdão impugnado para, ao final, 

determinar que (fl. 15):
 

"i) seja reconhecida e declarada a NULIDADE da prova derivada da 
conduta ilícita dos policiais militares, consistente na apreensão de drogas mediante 
a inconstitucional violação do domicílio.

ii) que seja reconhecida e declarada a NULIDADE da prova derivada da 
conduta ilícita dos policiais militares, consistentes nas declarações prestadas em 
solo policial e prova testemunhal produzidas em audiência, pois contaminadas por 
derivação.

iii) declarada a ilegalidade das provas requer a reforma do v. acórdão 
tendo como consequência a absolvição das Pacientes em razão da inexistência da 
prova de autoria e materialidade delitiva."

 
Pede, ainda, que seja previamente intimado acerca da data de julgamento do presente 

habeas corpus.

É o relatório. Decido o pedido urgente.

Em juízo perfunctório, entendo que se encontram presentes os requisitos 

autorizadores para concessão do pedido de liminar.

Nos termos do art. 5.º, inciso XI, da Constituição da República, "a casa é asilo 

inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 

em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 

determinação judicial".

A jurisprudência firmada inicialmente nas Cortes de Vértice, reverberada nos 

Tribunais locais, era no sentido de que os agentes policiais podiam ingressar em domicílio, sem 

autorização judicial, em hipóteses de flagrante delito, sem ressalvas.

No caso do tráfico de drogas, na modalidade ter em depósito, a consumação do delito 

protrai-se no tempo, ou seja, não cessa com a realização da conduta descrita no tipo. Vale dizer, 

trata-se de crime permanente e, portanto, entendia-se haver hipótese de exceção à inviolabilidade 

de domicílio prevista no inciso XI do art. 5.º da Constituição da República.

Em julgado da Sexta Turma deste Superior Tribunal, de Relatoria da Exma. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, sinalizou-se a insuficiência dessa intelecção 

dominante, pois afirmou-se que, "[a]inda que seja incontroverso que nos delitos permanentes, 
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como o de tráfico ilícito de drogas, o estado de flagrância se protraia ao longo do tempo, não se 

pode admitir que, com base em uma simples delação anônima, desamparada de elementos 

fundados da suspeita da prática de crimes, seja violado o direito constitucionalmente 

assegurado da inviolabilidade do domicílio" (DJe 03/09/2015; sem grifos no original).

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, no Julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 603.616/RO, Rel. Ministro GILMAR MENDES, em que apreciou o Tema n. 

280 do regime da repercussão geral, firmou a tese de que "a entrada forçada em domicílio sem 

mandado judicial é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, 

devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que, dentro da casa, ocorre situação de 

flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil, e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade dos atos praticados", conforme se extrai do voto vogal do Exmo. 

Ministro TEORI ZAVASCKI.

Eis a ementa do precedente que marca a evolução jurisprudencial do Pretório 

Excelso:
 
"Recurso extraordinário representativo da controvérsia. Repercussão geral.
2. Inviolabilidade de domicílio - art. 5º, XI, da CF. Busca e apreensão 

domiciliar sem mandado judicial em caso de crime permanente. Possibilidade. A 
Constituição dispensa o mandado judicial para ingresso forçado em residência em 
caso de flagrante delito. No crime permanente, a situação de flagrância se protrai 
no tempo.

3. Período noturno. A cláusula que limita o ingresso ao período do dia é 
aplicável apenas aos casos em que a busca é determinada por ordem judicial. Nos 
demais casos - flagrante delito, desastre ou para prestar socorro - a Constituição 
não faz exigência quanto ao período do dia.

4. Controle judicial a posteriori. Necessidade de preservação da 
inviolabilidade domiciliar. Interpretação da Constituição. Proteção contra 
ingerências arbitrárias no domicílio. Muito embora o flagrante delito legitime o 
ingresso forçado em casa sem determinação judicial, a medida deve ser controlada 
judicialmente. A inexistência de controle judicial, ainda que posterior à execução da 
medida, esvaziaria o núcleo fundamental da garantia contra a inviolabilidade da 
casa (art. 5, XI, da CF) e deixaria de proteger contra ingerências arbitrárias no 
domicílio (Pacto de São José da Costa Rica, artigo 11, 2, e Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos, artigo 17, 1). O controle judicial a posteriori 
decorre tanto da interpretação da Constituição, quanto da aplicação da proteção 
consagrada em tratados internacionais sobre direitos humanos incorporados ao 
ordenamento jurídico. Normas internacionais de caráter judicial que se incorporam 
à cláusula do devido processo legal.

5. Justa causa. A entrada forçada em domicílio, sem uma justificativa prévia 
conforme o direito, é arbitrária. Não será a constatação de situação de flagrância, 
posterior ao ingresso, que justificará a medida. Os agentes estatais devem 
demonstrar que havia elementos mínimos a caracterizar fundadas razões (justa 
causa) para a medida.

6. Fixada a interpretação de que a entrada forçada em domicílio sem manda
do judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas 
razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa 
ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e 
penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados.

7. Caso concreto. Existência de fundadas razões para suspeitar de flagrante 
de tráfico de drogas. Negativa de provimento ao recurso." (TRIBUNAL PLENO, 
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julgado em 05/11/2015, DJe 09/05/2016; sem grifos no original.)
 

Ressalto, ainda, que, no dia 02/03/2021, foi julgado na Sexta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça o HC 598.051/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, ocasião em 

que foram estabelecidas diretrizes e parâmetros a fim de que seja reconhecida a existência de 

fundada suspeita de flagrante delito e, portanto, tenha-se como devidamente justificado e 

aceitável juridicamente o ingresso de forças policiais na residência de cidadãos, abarcando, 

ainda, as hipóteses em que existe a alegação segundo a qual, para tal desiderato, houve 

consentimento expresso e voluntário.

A propósito, a ementa do referido julgado:
 
"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO 

COMO EXPRESSÃO DO DIREITO À INTIMIDADE. ASILO INVIOLÁVEL. 
EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. INGRESSO 
NO DOMICÍLIO. EXIGÊNCIA DE JUSTA CAUSA (FUNDADA SUSPEITA). 
CONSENTIMENTO DO MORADOR. REQUISITOS DE VALIDADE. ÔNUS 
ESTATAL DE COMPROVAR A VOLUNTARIEDADE DO CONSENTIMENTO. 
NECESSIDADE DE DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO AUDIOVISUAL DA 
DILIGÊNCIA. NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA 
ÁRVORE ENVENENADA. PROVA NULA. ABSOLVIÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1. O art. 5º, XI, da Constituição Federal consagrou o direito fundamental à 
inviolabilidade do domicílio, ao dispor que 'a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial'.

[...]
2. O ingresso regular em domicílio alheio, na linha de inúmeros precedentes 

dos Tribunais Superiores, depende, para sua validade e regularidade, da existência 
de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação 
do direito fundamental em questão. É dizer, apenas quando o contexto fático 
anterior à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior 
da residência - cuja urgência em sua cessação demande ação imediata - é que se 
mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio.

[...]
2.2. A autorização judicial para a busca domiciliar, mediante mandado, é o 

caminho mais acertado a tomar, de sorte a se evitarem situações que possam, a 
depender das circunstâncias, comprometer a licitude da prova e, por sua vez, 
ensejar possível responsabilização administrativa, civil e penal do agente da 
segurança pública autor da ilegalidade, além, é claro, da anulação - amiúde 
irreversível - de todo o processo, em prejuízo da sociedade.

3. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral (Tema 280), a 
tese de que: 'A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, 
mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente 
justificadas a posteriori' (RE n. 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 
8/10/2010). Em conclusão a seu voto, o relator salientou que a interpretação 
jurisprudencial sobre o tema precisa evoluir, de sorte a trazer mais segurança tanto 
para os indivíduos sujeitos a tal medida invasiva quanto para os policiais, que 
deixariam de assumir o risco de cometer crime de invasão de domicílio ou de abuso 
de autoridade, principalmente quando a diligência não tiver alcançado o resultado 
esperado.

4. As circunstâncias que antecederem a violação do domicílio devem 
evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal 
diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto, não 
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podem derivar de simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 
'suspeita', ou na fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda 
ostensiva, comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, não, 
necessariamente, o de estar o abordado portando ou comercializando substância 
entorpecente.

5. Se, por um lado, práticas ilícitas graves autorizam eventualmente o 
sacrifício de direitos fundamentais, por outro, a coletividade, sobretudo a integrada 
por segmentos das camadas sociais mais precárias economicamente, excluídas do 
usufruto pleno de sua cidadania, também precisa sentir-se segura e ver preservados 
seus mínimos direitos e garantias constitucionais, em especial o de não ter a 
residência invadida e devassada, a qualquer hora do dia ou da noite, por agentes do 
Estado, sem as cautelas devidas e sob a única justificativa, não amparada em 
elementos concretos de convicção, de que o local supostamente seria, por exemplo, 
um ponto de tráfico de drogas, ou de que o suspeito do tráfico ali se homiziou.

[...]
5.3. Tal compreensão não se traduz, obviamente, em cercear a necessária 

ação das forças de segurança pública no combate ao tráfico de entorpecentes, muito 
menos em transformar o domicílio em salvaguarda de criminosos ou em espaço de 
criminalidade. Há de se convir, no entanto, que só justifica o ingresso policial no 
domicílio alheio a situação de ocorrência de um crime cuja urgência na sua 
cessação desautorize o aguardo do momento adequado para, mediante mandado 
judicial - meio ordinário e seguro para o afastamento do direito à inviolabilidade 
da morada - legitimar a entrada em residência ou local de abrigo.

[...]
7.2. Por isso, avulta de importância que, além da documentação escrita da 

diligência policial (relatório circunstanciado), seja ela totalmente registrada em 
vídeo e áudio, de maneira a não deixar dúvidas quanto à legalidade da ação estatal 
como um todo e, particularmente, quanto ao livre consentimento do morador para o 
ingresso domiciliar. Semelhante providência resultará na diminuição da 
criminalidade em geral - pela maior eficácia probatória, bem como pela 
intimidação a abusos, de um lado, e falsas acusações contra policiais, por outro - e 
permitirá avaliar se houve, efetivamente, justa causa para o ingresso e, quando 
indicado ter havido consentimento do morador, se foi ele livremente prestado.

8. Ao Poder Judiciário, ante a lacuna da lei para melhor regulamentação do 
tema, cabe responder, na moldura do Direito, às situações que, trazidas por 
provocação do interessado, se mostrem violadoras de direitos fundamentais do 
indivíduo. E, especialmente, ao Superior Tribunal de Justiça compete, na sua função 
judicante, buscar a melhor interpretação possível da lei federal, de sorte a não 
apenas responder ao pedido da parte, mas também formar precedentes que 
orientem o julgamento de casos futuros similares.

[...]
9. Na espécie, não havia elementos objetivos, seguros e racionais que 

justificassem a invasão de domicílio do suspeito, porquanto a simples avaliação 
subjetiva dos policiais era insuficiente para conduzir a diligência de ingresso na 
residência, visto que não foi encontrado nenhum entorpecente na busca pessoal 
realizada em via pública.

10. A seu turno, as regras de experiência e o senso comum, somadas às 
peculiaridades do caso concreto, não conferem verossimilhança à afirmação dos 
agentes castrenses de que o paciente teria autorizado, livre e voluntariamente, o 
ingresso em seu próprio domicílio, franqueando àqueles a apreensão de drogas e, 
consequentemente, a formação de prova incriminatória em seu desfavor.

11. Assim, como decorrência da proibição das provas ilícitas por derivação 
(art. 5º, LVI, da Constituição da República), é nula a prova derivada de conduta 
ilícita - no caso, a apreensão, após invasão desautorizada da residência do 
paciente, de 109 g de maconha -, pois evidente o nexo causal entre uma e outra 
conduta, ou seja, entre a invasão de domicílio (permeada de ilicitude) e a apreensão 
de drogas.
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12. Habeas Corpus concedido, com a anulação da prova decorrente do 
ingresso desautorizado no domicílio e consequente absolvição do paciente, dando-
se ciência do inteiro teor do acórdão aos Presidentes dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, bem como às 
Defensorias Públicas dos Estados e da União, ao Procurador-Geral da República e 
aos Procuradores-Gerais dos Estados, aos Conselhos Nacionais da Justiça e do 
Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil, ao Conselho Nacional de 
Direitos Humanos, ao Ministro da Justiça e Segurança Pública e aos Governadores 
dos Estados e do Distrito Federal, encarecendo a estes últimos que deem 
conhecimento do teor do julgado a todos os órgãos e agentes da segurança pública 
federal, estadual e distrital.

13. Estabelece-se o prazo de um ano para permitir o aparelhamento das 
polícias, treinamento e demais providências necessárias para a adaptação às 
diretrizes da presente decisão, de modo a, sem prejuízo do exame singular de casos 
futuros, evitar situações de ilicitude que possam, entre outros efeitos, implicar 
responsabilidade administrativa, civil e/ou penal do agente estatal." (HC 
598.051/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado 
em 02/03/2021, DJe 15/03/2021; sem grifos no original.)

 
No caso, o Juízo sentenciante, ao apreciar a controvérsia ora apresentada, 

manifestou-se nos seguintes termos (fls. 27-28):
 

"Devem ser analisadas inicialmente a defesa preliminar nas qual as rés 
pedem o reconhecimento de nulidade em razão dos policiais terem ingressado em 
sua residência sem sua permissão e a nulidade de seus depoimentos por serem os 
autores da violação de domicílio.

Sem razão.
A prova dos autos permite compreender que a entrada dos policiais 

militares na residência das rés se deu com autorização do avô destas, o que, por si 
só, já afasta a alegação de nulidade.

Os policiais militares foram unânimes em afirmar que ao chegarem na 
residência foram recebidos pelo avô da rés e este os autorizou a nela ingressar, 
vindo a encontrar Flávia e [B.] dormindo na sala. Os policiais prestaram 
compromisso de dizer a verdade. O mesmo não ocorre com a testemunha Osvaldo, 
que é avô das rés, sendo clara sua intenção de beneficiar as netas. A citada 
testemunha informou que ao chegar na residência encontrou os policiais na sala, 
juntamente com as netas. Não há prova de que a porta de entrada da residência 
permanecesse aberta, o que possibilitaria o ingresso dos policiais na forma 
alegada. Os fatos ocorreram pela manhã, não sendo crível que avô saísse da 
residência e deixasse aberta a porta, principalmente porque as netas estavam 
dormindo.

Ainda que assim não fosse, a diligência foi realizada para a efetivação da 
prisão em flagrante delito, hipótese na qual a inviolabilidade da casa é flexibilizada 
pela Constituição Federal (art. 5º, inc. XI, da CF: 'a casa é asilo inviolável do 
indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito [...]'.

A norma constitucional prevê a inviolabilidade do domicílio, mas traz 
quatro exceções, que são, pela ordem, em caso de flagrante delito, desastre, prestar 
socorro e, por fim, durante o dia, por determinação judicial. Sendo o tráfico crime 
permanente, é permitido pela Constituição da República o ingresso da força pública 
de segurança na residência ou domicílio para as providências necessárias e 
cabíveis para a prisão dos responsáveis e apreensão do material ilícito.

Consoante jurisprudência reiterada do STJ e STF, o tráfico de 
entorpecentes é delito permanente, de forma que o estado de flagrância se perpetua 
no tempo e a entrada em domicílio no qual ele está sendo praticado encontra 
respaldo no texto constitucional."
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O Tribunal de origem, por sua vez, com relação à alegada violação de domicílio, 

consignou o que se segue (fl. 18):
 
"Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do feito porque baseada 

em prova ilícita, pois as provas produzidas na fase do inquérito policial foram 
reproduzidas em Juízo, amparadas pelo devido processo legal, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

Ademais, observe-se que os policiais militares Leandro e Cassio afirmaram 
em Juízo que adentraram a residência das acusadas com anuência do avô delas, 
sendo apreendidas as drogas descritas na denúncia.

Ainda que assim não fosse, inexiste a nulidade alegada, uma vez que a 
proibição de ingresso em casa alheia, inclusive à noite, sem mandado judicial, não 
se aplica à hipótese de prisão em flagrante pela prática de delito permanente, tal 
qual o tráfico ilícito de entorpecentes, conforme artigo 5º, inciso XI, da Constituição 
Federal.

Não houve, na espécie, portanto, violação de domicílio para obtenção das 
provas."

 
Como se vê, ao que parece, o ingresso forçado na residência das Pacientes está 

apoiado em denúncias anônimas recebidas pelos policiais e na suposta autorização do avô das 

Denunciadas, circunstâncias que não justificam, por si sós, a dispensa de investigações prévias 

ou do mandado judicial.
Confiram-se os seguintes precedentes das Quinta e Sexta Turmas desta Corte 

Superior, específicos sobre a questão em análise:
 
"PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 

POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 12 DA LEI N. 10.826/2003) E DE 
PETRECHOS PARA O TRÁFICO (ART. 34 DA LEI N. 11.343/2006). NULIDADE. 
DILIGÊNCIA REALIZADA NO DOMICÍLIO DOS RÉUS SEM AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL. FUNDADAS RAZÕES NÃO VERIFICADAS. AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO HC N. 598.051/SP. 
RECURSO PROVIDO.

1. A Sexta Turma, ao revisitar o tema referente à violação de domicílio, no 
Habeas Corpus n. 598.051/SP, de relatoria do Ministro Rogerio Schietti, fixou as 
teses de que 'as circunstâncias que antecederem a violação do domicílio devem 
evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal 
diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto, não 
podem derivar de simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 
'suspeita', ou na fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda 
ostensiva, comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, não, 
necessariamente, o de estar o abordado portando ou comercializando substância 
entorpecente', e de que até mesmo o consentimento, registrado nos autos, para o 
ingresso das autoridades públicas sem mandado deve ser comprovado pelo Estado.

2. Dessa forma, a realização de diligência com fundamento em denúncia 
anônima e o fato de o recorrente ter fugido do local ao avistar a guarnição policial 
não trazem contexto fático que justifica a dispensa de investigações prévias ou do 
mandado judicial para a entrada dos agentes públicos na residência, acarretando a 
nulidade da diligência policial.

3. Recurso em habeas corpus provido." (RHC 142.283/AL, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 15/06/2021, 
DJe 23/06/2021; sem grifos no original.)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO POR 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. JUSTA 
CAUSA PARA O INGRESSO FORÇADO. AUSÊNCIA. DENÚNCIA ANÔNIMA E 
FUGA DO SUSPEITO PARA O INTERIOR DA RESIDÊNCIA. NULIDADE DE 
PROVAS OBTIDAS DE FORMA ILÍCITA. ANULAÇÃO DA CONDENAÇÃO. 
ABSOLVIÇÃO. ALVARÁ DE SOLTURA EXPEDIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial para busca e 
apreensão é legítimo se amparado em fundadas razões, devidamente justificadas 
pelas circunstâncias do caso concreto, especialmente nos crimes de natureza 
permanente, como são o tráfico de entorpecentes e a posse ilegal de arma de fogo.

2. Afere-se a justa causa para o ingresso forçado em domicílio a partir da 
análise objetiva e satisfatória do contexto fático anterior à invasão, considerando-se 
a existência ou não de indícios mínimos de situação de flagrante no interior da 
residência.

3. A denúncia anônima desacompanhada de elementos preliminares 
indicativos de crime, ainda que associada à visão do agente empreendendo fuga 
para o interior de sua residência, não constitui justa causa para o ingresso forçado 
de autoridades policiais, mesmo que se trate de crime permanente.

4. É indispensável que, a partir da notícia de suposta prática do delito de 
tráfico de entorpecentes, a autoridade policial realize diligências preliminares para 
atestar a veracidade das informações recebidas, de modo que, antes de ingressar na 
residência indicada, constate movimentação atípica no local ou surpreenda o 
agente comercializando drogas.

5. A prova do consentimento de morador acerca do ingresso de policiais 
em residência sem mandado judicial para averiguação de situação de flagrante se 
faz mediante registro em vídeo e áudio e, sempre que possível, por escrito (HC n. 
598.051/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 
15/3/2021; HC n. 616.584/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
DJe de 6/4/2021; HC n. 625.504/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, DJe de 17/3/2021).

6. Agravo regimental desprovido." (AgRg no HC 638.543/SP, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2021, DJe 
07/06/2021; sem grifos no original.)

 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para, até o julgamento final do presente 

habeas corpus, suspender os efeitos do acórdão impugnado.

Encaminhem-se, com urgência, cópias da presente decisão ao Tribunal a quo e ao 

Juízo de primeira instância.

Solicitem-se informações pormenorizadas à Autoridade Impetrada e ao Juízo de 

primeiro grau.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o parecer. 

Publique-se. Intimem-se.
 

Brasília, 21 de outubro de 2021.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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